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1. SIGLAS E CONCEITOS 

 

• HU-UFGD/Ebserh: Hospital Universitário da Universidade Federal da Grande 
Dourados, filial Ebserh 

• UFGD: Universidade Federal da Grande Dourados 

• Ebserh: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

• UCM: Unidade de Clínica Médica  

• UCA: Unidade da Criança e do Adolescente  

• UCIR: Unidade da Clínica Cirúrgica  

• USME: Unidade de Saúde Mental  

• UTI: Unidade de Terapia Intensiva  

• UTIN: Unidade de Terapia Intensiva Neonatal 

• UTIAD: Unidade de Terapia Intensiva Adulto  

• UTIP: Unidade de Terapia Intensiva Pediátrica 

• UCINCo: Unidade de Cuidados Intermediários Neonatal Convencional  

• UMUL: Unidade da Mulher  

• SUS: Sistema Único de Saúde 

• AVAQualis: Avaliação Interna da Qualidade  

• PNSP: Programa Nacional de Segurança do Paciente  

• PGQuali: Programa de Gestão da Qualidade  

• HUF:  Hospitais Universitários Federais  

• PCIRAS: Plano de Controle de Infecções Relacionadas à Assistência à Saúde 

• CCIRAS: Comissão de Controle de Infecções Relacionadas à Assistência à Saúde 

• UBCME: Unidade de Bloco Cirúrgico e Processamento de Material Esterilizado 

• LideraQuali: Programa de Líderes de Qualidade 

• IHI: Institute for Healthcare Improvement 

• CPFLF: Comitê do Programa de Formação de Líderes de Qualidade  

• EPA: Entrustable Profissional Activities  

• APCs:  Atividades Profissionais Confiáveis 
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2. APRESENTAÇÃO 

 

O Hospital Universitário da Universidade Federal da Grande Dourados, filial Ebserh 
(HU-UFGD/Ebserh) é vinculado ao Ministério da Educação por sua natureza, e ao Ministério da 
Saúde, por seus serviços, e faz parte da estrutura da Universidade Federal da Grande Dourados 
(UFGD) e, enquanto órgão suplementar, tem o papel de contribuir para a ampliação da produção 
acadêmica e para a formação de pessoal qualificado em Mato Grosso do Sul.  

A Instituição é composta por 167 leitos ativos, distribuídos nas seguintes unidades 
assistenciais: Clínica Médica (UCM), Criança e do Adolescente (UCA), Clínica Cirúrgica (UCIR), Saúde 
Mental (USME), Terapia Intensiva (UTI) tipo II (adulto, pediátrico e neonatal), Cuidados 
Intermediários Neonatal Convencional (UCINCo) e da Mulher (UMUL).  

Para além da produção relacionada ao ensino, o hospital também presta serviços de 
assistência à saúde à população da macrorregião de Dourados, com 100% dos atendimentos 
realizados no âmbito do SUS. A macrorregião compreende um total de 33 municípios do estado de 
Mato Grosso do Sul, representando 849.609 pessoas (IBGE, 2020). 

Visando garantir uma assistência segura e de qualidade a nossa população, surge 
então a necessidade pela figura dos “líderes de qualidade” e “líderes de metas”. Profissionais 
preparados pela organização para trabalhar a gestão da mudança de paradigmas e de processos de 
trabalho, visando à melhoria contínua, baseando suas atividades nos princípios da Segurança do 
Paciente, AVAQUALIS, Auditoria, Certificação do Hospital de Ensino e o Controle Infecções 
Relacionadas a Assistência à Saúde.  

O Programa Nacional de Segurança do Paciente (PNSP) instituído pela Portaria MS n°. 
529 de 1º de abril de 2013, visa prevenir, monitorar e reduzir a incidência de eventos adversos 
relacionados com os cuidados de saúde, promovendo melhorias relacionadas à qualidade do 
cuidado e à segurança do paciente. Um dos objetivos do PNSP é a promoção e apoio à 
implementação de iniciativas voltadas à segurança do paciente em diferentes áreas da atenção, 
organização e gestão de serviços de saúde. 

O AVAQualis está presente no Programa de Gestão da Qualidade (PGQuali) da 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), instituído pela Portaria-SEI nº 23/2018, e 
consiste em um sistema próprio de avaliação periódica que tem como objetivo promover a cultura 
de melhoria contínua dos serviços prestados à população brasileira pelos Hospitais Universitários 
Federais (HUF) da rede Ebserh nas áreas assistencial, de ensino, extensão, pesquisa e inovação em 
saúde.  

Quanto a certificação do Hospital de Ensino, esta é baseada na Portaria 
Interministerial MS/MEC nº 285, de 24 de março de 2015, que redefine o Programa de Certificação 
de Hospitais de Ensino e estabelece os requisitos para certificação de unidades hospitalares como 
Hospital de Ensino, através de ações de integração ensino-serviço na área da saúde. 
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Seguindo este contexto temos a Portaria GM/MS nº 2616 de 12/05/98, que 
estabelece a necessidade de toda instituição de saúde estabelecer o seu Plano de Controle de 
Infecções Relacionadas à Assistência à Saúde – PCIRAS, que deverá conter o conjunto de ações a 
serem desenvolvidas e deliberadas sistematicamente pela Comissão de Controle de Infecções 
Relacionadas à Assistência à Saúde – CCIRAS, para a máxima redução possível da incidência e da 
gravidade das infecções hospitalares. 

Além dos relatórios da Auditoria Interna da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares (Ebserh), que é uma atividade independente, de avaliação e assessoramento aos 
gestores da entidade, no acompanhamento da execução dos programas de governo, visando 
comprovar o nível de execução das metas, o alcance dos objetivos e a adequação do gerenciamento, 
que recebe orientação normativa e supervisão técnica do Sistema de Controle Interno do Poder 
Executivo Federal, de acordo com o caput do artigo 15, do Decreto nº 3.591/2000.  

Para isto, buscamos profissionais com perfil proativo, que conheça bem sua equipe 
de trabalho, com bom relacionamento interpessoal, que invista em autoconhecimento e que queira 
adquirir novas competências. O líder é aquele profissional que inspira as pessoas a serem melhores, 
que conecta sua equipe com o propósito da instituição. 

 

3. OBJETIVOS 

 

• Implantar ações de melhoria contínua nos processos assistenciais por meio da 
atuação de  líderes para qualidade.  

 

3.1. Objetivos específicos 

• Colaborar na resolução das demandas apresentadas nos relatórios dos órgãos de 
fiscalização quanto aos quesitos relacionados as unidades assistenciais; 

• Desenvolver ações e mudanças que visam atender os requisitos do Programa de  
Certificação de Hospital de Ensino; 

• Implementar juntamente com o Setor de Qualidade e as Unidades Assistenciais as 
metas do Programa Nacional de Segurança do Paciente;  

• Promover a ciência de melhoria através da análise e do monitoramento dos 
indicadores de processos e resultados da unidade, para realizar as mudanças 
necessárias no âmbito assistencial e do ensino, pesquisa, extensão e inovação 
tecnológica; 

• Contribuir para o cumprimento dos requisitos do Programa de Gestão da Qualidade-
Ebserh (PGQuali);  

• Desenvolver as ações de prevenção de infecções em conformidade com o Programa 
de Controle de Infecções Relacionado à Assistência à Saúde (PCIRAS);  
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• Promover o engajamento da equipe na melhoria contínua dos processos da unidade; 

• Fomentar a Gestão Compartilhada via Unidade de Produção nas unidades 
assistenciais através da gestão de dados/indicadores.  

 

4. ABRANGÊNCIA  

 

O Programa de Líderes de Qualidade do HU-UFGD/Ebserh têm sua importância por 
capacitar profissionais de saúde de todas as áreas assistenciais, através de um conjunto de 
elementos estruturais e de atividades que têm como fim específico a melhoria contínua da 
qualidade assistencial como também do ensino, pesquisa, extensão e inovação tecnológica.  

  Inicialmente, o programa abordará a Unidade de Clínica Médica (UCM) 
e a Unidade de Terapia Intensiva Neonatal (UTIN) contemplando a Unidade de Cuidados 
Intermediários Convencional (UCINco), sendo considerado um projeto piloto. Com futura ampliação 
de abrangência para todas as unidades assistenciais. 

A UCM é composta por 34 leitos, dividido em Posto 03 com 22 leitos de assistência 
geral e o Posto 04 com 12 leitos de assistência a pacientes em isolamento, com uma taxa de 
ocupação no ano de 2022 de 85%. 

Enquanto a UTIN compreende 10 leitos de terapia intensiva neonatal e 15 leitos da 
UCINCo, com uma taxa de ocupação média de 116,5% no ano de 2022.  Destaca-se que a unidade 
apresenta taxa de ocupação variável, com uma série histórica de superlotação e utilização de leitos 
excedentes. 

 

5. JUSTIFICATIVA 

 

A Organização Mundial da Saúde, em 1993, definiu qualidade da assistência à saúde 
como um conjunto de elementos que incluem: alto grau de competência profissional, eficiência na 
utilização dos recursos, mínimo de riscos e satisfação dos pacientes, e um efeito favorável na saúde. 
A criação de indicadores é extremamente importante para a avaliação da qualidade pois 
proporciona uma medida e permite o monitoramento e a identificação de oportunidades de 
melhoria de serviços e de mudanças positivas em relação ao alcance da qualidade a um custo 
razoável. 

O Institute for Healthcare Improvement (IHI) propõe uma definição estratégica para 
a qualidade dos cuidados de saúde: “o esforço de atender às necessidades dos clientes de forma 
contínua, confiável e sustentável”. Para tanto, requer a promoção da melhoria contínua dos 
processos, a partir da análise crítica dos resultados. 
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Ao considerarmos como instrumentos de análise situacional da qualidade os 
relatórios de inspeção sanitária, de auditoria e da avaliação interna da qualidade - AVAQualis, 
observa-se no HU-UFGD/ Ebserh os seguintes achados: 

• Ausência de monitoramento de indicadores de qualidade pelas equipes assistenciais; 

• Não cumprimento de diversos requisitos do AVAQualis; 

• Apontamentos repetidos de irregularidades pela auditoria e vigilância sanitária; e 

• Adesão parcial aos protocolos de segurança do paciente e de controle de infecções. 

Buscando transformar o cenário atual, propõem-se a criação do presente programa, 
com o objetivo de formar líderes de qualidade nas unidades assistenciais do HU-UFGD/ Ebserh, 
utilizando a ciência da melhoria contínua nos processos de trabalho. 

 

6.  DIRETRIZES/MÉTODO 

 

A implantação do Programa de Líderes de Qualidade (LideraQuali) será no Hospital 
Universitário da Universidade Federal da Grande Dourados filial da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares (HU-UFGD/Ebserh) no município de Dourados-MS.  

As ações serão desenvolvidas em duas fases. Na primeira fase (Fase 01), como projeto 
piloto será implantado nas unidades assistenciais: Unidade de Clínica Médica (UCM) e Unidade de 
Terapia Intensiva Neonatal (UTIN), contemplando a Unidade de Cuidados Intermediários 
Convencional (UCINco); e posteriormente na segunda fase (Fase 02) o programa contemplará as 
demais áreas assistenciais:   Unidade de Bloco Cirúrgico e Processamento de Material Esterilizado 
(UBCME), Unidade de Clínica Cirúrgica (UCIR), Unidade de Saúde Mental (USME), Unidade da 
Criança e do Aolescente (UCA); Unidade de Terapia Intensiva Pediátrica (UTIP), Unidade da Mulher 
(UMUL) e Unidade de Terapia Intensiva Adulto (UTIAD).  

Após a implantação do Programa LideraQuali o mesmo será implementado como 
política institucional de caráter permanente. O Programa LideraQuali contará com um gestor 
chamado de Líder de Qualidade, sendo profissional de saúde de nível superior, preferencialmente 
que esteja lotado na unidade assistencial no qual desempenhará as ações do programa. Ele será o 
responsável por gerir todo o programa juntamente com os demais profissionais de saúde de sua 
unidade, denominados de Líderes de Metas. Os Líderes de Metas serão responsáveis pela execução 
de ações mais específicas, estas direcionadas pelo Líder de Qualidade.  

No âmbito institucional (HU-UFGD/Ebserh) o Programa LideraQuali será matriciado 
pelo Comitê do Programa de Formação de Líderes de Qualidade, responsável pela construção do 
programa, como também pela formação e monitoramento das ações do Líder de Qualidade. 
Composto por equipe assistencial e por gestores, representado por profissionais de saúde de 
diversas categorias, sendo elas: medicina, enfermagem, nutrição, psicologia e fisioterapia.  
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O Comitê do Programa de Formação de Líderes de Qualidade (CPFLD) foi instituído 
em Janeiro de 2023, publicado em boletim de serviço institucional e no período de 06 meses (Janeiro 
à Julho de 2023) foi elaborado a Matriz EPA (Entrustable Profissional Activities) do programa. No 
Brasil denominada de Atividades Profissionais Confiáveis (APCs), instrumento norteador para a 
execução das ações do líder de qualidade (Apêndice A) e do líder de meta (Apêndice B).  

A Matriz (EPA-APC) é composta estruturalmente por:  

A) Caracterização da atividade;  

B) Riscos Potenciais;  

C) Conhecimento;  

D) Habilidades;  

E) Atitudes;  

F) Fonte da Informação;  

G) Prazo de Execução;  

H) Avaliação do Líder;  

I) Observação.  

Estas ações listadas na matriz são realizadas sistematicamente pelos dois atores do 
programa (líder de qualidade e líder de meta), cada atividade com sua característica e periodicidade 
individuais.  

A escolha do Líder de Qualidade dará por processo seletivo nas duas fases do 
programa. Este contará primeiramente com a inscrição voluntária do candidato, avaliação de 
currículo e última etapa entrevista. A seleção será realizada pelo Comitê do Programa de Formação 
de Líderes de Qualidade. 

O treinamento dos Líderes de Qualidade será por meio de oficinas multiprofissionais 
com temáticas específicas seguindo a matriz EPA-APC. Os temas abordados serão: coleta e 
monitoramento de indicadores; acompanhamento de gráficos de tendência; levantamento de 
ideias de melhoria; testes de mudanças (PDSA); valor em saúde e desenvolvimento de ações que 
alcance e melhore os resultados, dentre outros. 

 

7. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

 

O monitoramento será realizado mensalmente pelo CPFLD que irá analisar os 
relatórios enviados pelos líderes de qualidade e irá propor e executar ações de melhoria e 
intervenções necessárias. 

Semestralmente o CPFLD irá apresentar relatório dos indicadores e ações realizadas 
a governança do hospital. 
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APÊNDICE A – Atribuições do líder da qualidade – matriz EPA 
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APÊNDICE B – Atribuições do líder de meta – matriz EPA 
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